
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO

CONTR.ATO N" 008/2023

CONTRATO DE FORNECIMEI{TO Df
Rf,FEIÇÔES QUf, ENTRE SI Cf,LEBRAM
O FI.INDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A
EMPRESA MARIA ELIZABETf DOS
SANTOS-ME. DECORRT.NTI DO PRIGÀO
PRESENCIAL N"OO{/2022 SRP OO2/2022.

CLÁLTSIILA PRIME IRA - VINCU LACÃO AO EDITAL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinagões das lris 10.52012002, 8.666193 e LC 123/200ó.

alterada pela LC 14'112014, as exigências e condiçõ€s gerais do Edital da Licitação modalidade Pregâo

presenciál n" 004D022 SRP N"002/2022 e a proposta elaborada pela CONTRÀTADA, passando tais

documentos. a fazerêm parte integmnte do presente instrumento para todos os fins de direito'

CLÁUSULA SEGUNDA - O TO

Pelo presente Instrumento particular de CONTRÁTO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕf,S, atravcs

do FÚNDO MIINICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/Sf,. representado neste ato pela Senhora

SCCTCtáriA ANA LIDIA NASCIMENTO DE BARROS, dOTAVANIE, dENOMiNAdA CONTRATANTE C dO

r.rurro lado. ! a empresa MARJA f,LIZABETE DOS SANTOS-ME. inscrita no CNPJIMF sob o n"

26.262.97 4l00ol -3 7, com sede na Avenida Manoel Rodrigues de carvalho. n'365, cEP 49.110-000-

Riachuelo/SE, neste ato repres€ntada por Maria Elizabete dos Santos. brasileira. portadora da carleira de

identidade n'2.025.035-5 SSP/SE, CPF no 997.472.865-72, doravante denominada CONTRÂTADA. tendo

enr vista o que consta no processo do Pregão Presencial n"0Mt2022 SRP N"002/2022, têm. entre si. ajustado

o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Iris n 10.52012002 e 8.666/93. pelos

Decretos Municipais n" 5l/201 I e275l2\l4 e,também, pelas cláusulas e condições seguintes:

].0 _ CONSTITUI O OBJETO DA
PARCELADO DE

PRESENTE LICITAÇÃO PARA Aoursrc4o coM
Mt-rNtctPlo l)I-} oR\E C I}I E\TO RfFEIÇ OCS Sf,RVIDAS NO

RIACHUELO, !'ISANDO ATENDER AS NECESSID
('ONFORME ESPECIFICAÇOES CONST^NTES DO

ADES, DO FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE"

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO

EDITAL n" 00412022 SRP N"002/2022:

CLAUSULA TERCEIR{ _PRECO

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a impoÍância de R$9.720,00 (nove mil setecentos e vinlt'

reais), conforme detalhamento no Anexo [.

CLÁUSTILA OUARTA _ CONDIcÔ T]S DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados após a entrega. no valor correspondente a(s) Ordeln (ns) de

Fornecimenioiomprovadamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1 .2 - Notâ(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

4.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS:

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUF-LO

efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da âpresentação das mesmas na Tesouraria Muntcl

fl
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7"§ 2', inciso III. da Lei n" 4.320/1964. art. 5'e
7", § 2", inciso Ill, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

5.1 - Os pagâmentos serão efetuados com os seguintes recursos financetros:

UNIDADf, ORÇAMENTARIA 3OO3-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADf, 2036-MANUTENÇÀO E DESF-NVOLVIMENTO
SATIDE
CLASSIFICAÇAO ECONOMICA 3]9030-MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO I 5OO I OO2.I I\4POSTOS.SAÚ DE

DOS SERVIÇOS DE

CLATISULA SEXTA _ DO REAJUSTE

6. I - O preço proposto é fixo e irreajustável.

CLAUSULA SÉTIMA . DA VIGÊNCIA

7.1 - O presente Contrato vigorará até 3 I de dezembro de 2023

CLÁUSU OITAVA _ DAS ONDICÕES DO FORNECIMENTO DO OB.IT]TO

8.1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93. com

alterações posterioresl

8.2. As refeições. objero desta licitaçao, serão fomecidas de forma pil"-"1:1f-IglysryÂMXNTf, NA

SEDE Do MUNICÍPIO DE RIICHTIELO/Sf,, EM ESTABELECIMENTO PROPRIO DA

CONTRÂTADA COM ESTRUTT]RA IIECESSÁRIA AO FORNECIMENTO. MEdiANtC AUIOTiZAçãO dO

órgão competente, diariamente, quando necessário. durante toda a semana, em horários e quantitativos

previamente defi nidos pela Administração.;

8.2.1. Caso a emprêsa nlo etenda as exigências do item ântêrior, fica a mesma obrigada a montar um

estabelecimento com todâ estrutura necessária de um restaurante, para fornecimento das refeicões.

8.3. O fomecimento. objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo

este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

"onuo"uiório. 
por meramente estimativos. considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual.

8.4. As quantidades indicadas neste Termo Contreturl são meramente estimativas, podendo ser alteradas-

para mais ou parâ menos. de acordo com as necessidades desta FMSI

8.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instÍumento e na proposta do

adjudicatário será rejeita.

CLA tISI-I I,À NONA _ DAS PENALIDADES

I Pela inexecução total ou parcial deste Contrato. a CONTRATANTE poderá. garantida previa defesa

licar à CONTRATADA as seguintes sanções:
9.

ap

Â
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ESTADO DE SERGIPE
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I - advertência:

Il - multa, na forma prevista neste Contrato:

lll- suspensão temporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)

anos.

9.2 - Pelo não cumprimento do prazo contrâtual, a CONTRATANTE aplicará à Contratada a multa
monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual, por dia de atraso.

salvo se ajustificativa do aÍraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTE. Caberá. ainda. a aplicação

desta multa nos seguintes casos:

a) Não executaÍ os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as esp€cificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos mesmos:

c) Informar inexatamente à Fiscalização dâ CONTRATANTE sobre os Fontecintctttos

executâdos.

CLÁT]SULA DÉC IMA. DA EXf,C tlCÃO DO CO To

10. I - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de direito público. aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos

Cóntratos e as disposições de direito privado. na forma do artigo 54. da Lei Federal no 8.666193. c/c o inciso

XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

9.2. J _Na aplicação das multas a que se refere o "cüput" desle subitem. a CONTRATANTE se limitará a

aplicação de valores correspondentes ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.l.l.l Ocorrendo qualquer possibilidade de se exceder o limite percentual pre\isto no subitem 9.l.l
anterior, essa situação consistirá em motivo para que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este

Contrato. independentemente da aplicação das ouhas penalidades previstas no itern 9. l. desta Cláusula.

9.i - A multa a que se refere o item 9.2. anterior não impede que a coN'IRATAN'fll rescinda

unilaleralmente este Contrato e aplique as outras sançÔes previstas no item 9.1. desta Cláusula.

g.4 A mLrlta será descontada dos pagamenlos deste Contrato, ou ainda. quando for o castt. cobrada

j udiciahnente.

9.5 Se a multa aplicada for superior ao ralor do pagamento prestado, alénr da perda desta. respondcrá a

CONI RATADA pela sua diferença. que será desconlada pela CONI'RATAN'|E dos paganrentos

eventualmente devidos. ou cobrada judicialmente.

9.6 
^s 

sanções previstas nos incisos I elll do item 9.1. desta Cláusula. poderão ser aplicadas jtrntantente

com a do inciso II. do mesmo item. facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhunr pagamcnto será efetuado à CON'IRATADA enquanto esta deixar de recolher tlualquer ttrulta

qLre lhe for imposta dentro do prazo estabelecido.

EnderêÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, RiachueloisE
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ESTADO DE SERGIPE
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ll.l - Dos encargos da CONTRATANTE:

ll.l.l - pernritir o acesso de t'uncionários da CONTRATADA nas dependêrlcias da CONTRATANTE,
para a c'r)tregar notas Ílscais/faturas e outros documentos:

I I .l .2 - prestar as infcrnnações e os esclarecimenlos atinentes ao Íbrnecimento que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA:

I I .l .3 - impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste contrato:

ll.l..l - efetuar os pagâmentos devidos pelo lornecimento dos materiais, desrle que cumpridas todas as

exigências do contrato:

I 1.1.5 - comunicar. oficialmente. à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas:

ll.l.6 cxpedir as ordens de fomecinrento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábilao seu perl'cito

atendirnento.

I 1.1 .7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

I I .l .8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando hotlver

dit ergência de peso. marcas, quantidades e embalagens com âs estabelecidas no edital e seus aneKos.

I 1.2 - Dos Encargos da CONTRÀTADA:

li.l.l Fornecer o ob.ieto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Aneros c neste

Contrato. observada sua propostâ:

I 1.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciâLrios e obrigações sociais preristt's na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados nào manterão nenhum vítrculo empregatício com a CONTRÂTANTE;

ll.2.l.l- A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos estabclecidos na condição

anterior. não transfere a respon sabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE. nem poderá oncrar o

objeto deste contrato. razào pela qual a CONTRÂTADA renuncia e\pressamente a qualquer r'ínculo cit'

solidariedade. ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

11.2.3 - manter, durante toda a execução do contrâto. em compatibilidade corl as obrigações assuntidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.]NDA - DO ÂCOMPAN HAMENTO E DA FISCA LIZACÃO

l2.l - Durante a vigência deste coDtrato, sua execução será acompanhada e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRATANTEI

12.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente. em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

-,R
EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGIPE
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12.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato. â
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento. diretamente ou por
prepostos designados.

CLATISTILA I)fCIMA TERCEIRA t)A AI,TERA('AO

13.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuâis. os acréscimos e supressões

que se tizerem necessários, âté o limite estabelecido.

I 3.3 As supressões acima do lirnite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre

as partes. conforme preceitua o Art. 65, §2', Il. da Lei Federal no 8.666193 e posteriores alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA- D RESCISÃO

l.l.l - A rescisão contratual poderá ser:

I 4. I . 1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

l{.1.2 - amigár,el por acordo entre as pârtes, reduzida a teÍrno no processo de Licitaçào- desde que haia

conveniência para esta Administração Púbiica;

1.1.1 .3 -.iudicial nos tennos da Legislação.

I l.l - C onstituem motir o para rescisão do contrato:

t 4.2. I - O não cumprinrento das cláusulas contratuais e especificaçôes:

1.1.2.2 - O cunrprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações:

l+.:.i - A lentidão de seu cumprimento. levando. o FMS a comprovar a impossibilidade da conclusào da

entrega total do objeo contratado.

1.1.2.1 - A paralisação injustificada do fornecimenlo:

l-1.1.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a suu c\ccuçâ(). assirn conto a de seus superiores:

1.1.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execuçào:

14.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante:

CLÁUSULA DECIMA OUINT A _ DO FORo

l5.l - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato Íica eleito o Foro da Comarca de

RIACHUELO/SE. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade, no 42, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou
suprimido âté o limite de 25%(vinte e cinco por cento). nos temos do Art. 65, §§ l' e 2'. da Lei Federal no

8.666193 e posteriores alterações.

J.
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15.2 - E, por se acharem justos e contratados. CONTIIATANTE e CONTRATAI)A assinam o presenle

Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas
'abaixo 

identificadas.

RIACHUELO/SE 09 de janeiro de 2023

ffiBARRos
SECRETÁRIA MLINICIPAT. DE SAÚDh

CONTRATANTE

MARI E ETE DOS SANTOS
TADA

TESTEMTINHAS

CPI]

CPF
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ESTADO DE SERGIPE
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CONTRATANTE: FUNDO MI.JNICIPAL DF- SAUDE DE RIACHUEI-O

CONTRATADA: MARIA ELIZABfTf, DOS SANTOS-ME

ESPECIFICAÇÃO DO FORNECIMENTO

Prcço Total

l RS 9.710.00

I'l tr\l DESCRTÇÃO QTDf
Preço

Unitário
Almoço tipo quentinha acondicionada em embalâgem

descartávsl de alumínio ou similar pesando aproximadamente

7009 contendo anoz.feÜão.carne de boi ou frango.salada crua

ou cozida.
600

RS 16.10

Valor Total do Contrato RS9.720.00

EndereÇo: Av Julio Vieira de Andrade' no 42, Centro, CEP 49. '130-000. Riachuelo/SE

A\EXO I D() CON'I'R{TO :,i"008/2023

/rq

mil setecentos e vinte realqf


